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● RESUMO 

A Constituição Federal de 1988 estabelece a saúde como um direito de todos e dever do 

Estado, garantindo acesso universal e igualitário aos serviços de saúde. O sistema de saúde 

brasileiro é composto pelo setor público, representado pelo Sistema Único de Saúde (SUS), e 

pelo setor privado, representado pela Saúde Suplementar. O presente estudo teve como objetivo 

analisar a atuação da Saúde Suplementar na complementação da atenção integral à saúde no 

Brasil. Foi realizada uma revisão integrativa da literatura, com seleção de 12 artigos. A análise 

revelou que a integração entre a Saúde Suplementar e o SUS é desafiadora e levanta dúvidas 

sobre o cumprimento do papel complementar do setor privado. Foram identificados aspectos 

relacionados à acessibilidade, gestão e financiamento do SUS, destacando a necessidade de 

regulação efetiva do setor privado. É necessário um maior alinhamento entre as empresas da 

Saúde Suplementar e as diretrizes do Estado para fortalecer a atenção integral à saúde. A 

integração entre os setores público e privado deve ser melhor regulada para garantir uma 

atuação complementar e efetiva no sistema de saúde brasileiro. 
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● ABSTRACT 

The Federal Constitution of 1988 establishes health as a right for all and a duty of the 

State, guaranteeing universal and equal access to health services. The Brazilian health system 

is composed of the public sector, represented by the Unified Health System (SUS), and the 

private sector, represented by Supplementary Health. This study aimed to analyze the role of 

Supplementary Health in complementing comprehensive health care in Brazil. An integrative 



literature review was carried out, with a selection of 12 articles. The analysis revealed that the 

integration between Supplementary Health and SUS is challenging and raises doubts about the 

fulfillment of the complementary role of the private sector. Aspects related to accessibility, 

management and financing of the SUS were identified, highlighting the need for effective 

regulation of the private sector. There is a need for greater alignment between Supplementary 

Health companies and State guidelines to strengthen comprehensive health care. The integration 

between the public and private sectors must be better regulated to ensure a complementary and 

effective performance in the Brazilian health system. 
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● INTRODUÇÃO 

A oitava e atual Constituição Federal1 tem, em seu artigo 196, que a saúde é: 

Direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 

e recuperação1(118). 

Temos que o sistema de saúde brasileiro é composto pelo setor público e pelo setor 

privado. O Sistema Único de Saúde (SUS), nome do setor público do sistema de saúde do Brasil, 

teve seu arcabouço jurídico definido preliminarmente pela já citada Constituição, o qual foi 

complementado pela Lei Orgânica da Saúde 8.0802 e pela Lei 8.1423. Tais leis definem os 

princípios básicos do SUS como sendo: universalidade, integralidade, equidade, 

descentralização e participação social4. 

A Saúde Suplementar, componente majoritário do setor privado do sistema de saúde 

brasileiro, é um setor em franca expansão no Brasil5, tendo hoje mais de 50 milhões de 

beneficiários segundo a ANS6, e ocupa a segunda posição no mercado global, atrás apenas dos 

Estados Unidos7. A Constituição Federal, em seu artigo 1971(119), define que as ações e serviços 

de saúde podem ser executadas pela iniciativa privada, desde que sob fiscalização e controle do 

ente público. Em seu artigo 1991(120), refere que a assistência à saúde é livre à iniciativa privada, 

podendo atuar de forma complementar ao SUS, mediante diretrizes definidas pelo Estado.  

A Lei 9.6568 é o pilar central da regulamentação do segmento, tendo sua regulação feita 

pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, autarquia vinculada ao Ministério da 

Saúde9. Tal regulamentação e regulação englobam diversos aspectos como: o controle do 

reajuste de preços, a garantia da cobertura e do direito dos consumidores, as condições de 



ingresso, operação e saída do setor e a gestão da qualidade da assistência prestada. Além disso, 

há um outro aspecto que merece destaque: a integração público-privada. Essa relação entre os 

dois sistemas deve englobar a questão do ressarcimento das operadoras ao SUS, quando do 

atendimento público de pessoa usuária de plano privado8. Esse repasse foi, nos anos iniciais, 

inferior a 20% do devido para ressarcimento7. Cabe também, verificar se os objetivos do setor 

suplementar atendem às necessidades do Estado, na busca pela atenção integral à saúde.  

É no planejamento estratégico de uma empresa que encontramos as definições 

essenciais, que regem todo o direcionamento das ações desta, pois definem sua identidade e 

propósito: sua missão (por que existimos?), sua visão (o que queremos ser?) e seus valores 

(quais são os nossos princípios?). Esse alinhamento permite a definição dos objetivos 

estratégicos do negócio10,11. Portanto, ao analisar esses conceitos nas principais empresas da 

que compõem a Saúde Suplementar, podemos obter informações a respeito do seu objetivo 

empresarial final, mostrando de que forma desejam contribuir para a saúde do povo brasileiro. 

Entretanto, como dito, cabe à ANS a função de regular e fiscalizar as ações da Saúde 

Suplementar. Tais ações seguem uma pauta de priorização de assuntos a serem analisados pela 

agência, denominada Agenda Regulatória12. Na agenda regulatória da ANS 2013/201413, havia 

um eixo de ação denominado “Integração da Saúde Suplementar com o SUS", contemplando 4 

projetos: continuar o desenvolvimento do Registro Eletrônico em Saúde (RES), aperfeiçoar o 

processo de ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS), divulgar informação sobre 

percentual de pagamento das Operadoras junto ao ressarcimento ao SUS, construir mapa de 

utilização do SUS por parte dos beneficiários, como instrumento de regulação das operadoras 

de planos de saúde14. Entretanto, a agenda regulatória da ANS 2019/202112 já não possui esse 

eixo de atuação.  

Podemos, então, notar que é possível que as empresas que compõem a Saúde 

Suplementar não estejam cumprindo seu papel de complementação ao SUS, uma vez que a 

agência governamental que a regula e fiscaliza, a ANS, não tem mais essa integração como eixo 

de sua atuação. Sem a integração entre os dois setores componentes do sistema de saúde 

brasileiro, teríamos uma atuação não complementar entre ambos, que se comportariam como 

dois subsistemas independentes.  

A Saúde Suplementar, independente da sua modalidade componente, trabalha com um 

produto específico: o plano privado de assistência à saúde8. A comercialização do produto 

‘Plano de Saúde’ consiste, mediante o pagamento de contraprestações pecuniárias, na: 



Prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço 

pré ou pós-estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de 

garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde8. 

Entretanto, a regulamentação define uma delimitação legal de coberturas obrigatórias 

básicas, que constam em um rol de procedimentos11. Entendendo o conceito de saúde como 

"um estado de completo bem-estar físico, mental e social, e não apenas como a ausência de 

doença ou enfermidade"15 (tradução nossa), temos que um sistema de saúde deve oferecer muito 

mais do que o tratamento de doenças, mas sim promover saúde de forma mais ampla, levando 

em consideração todos os seus determinantes, ou seja, os fatores sociais, econômicos, culturais, 

étnicos/raciais, psicológicos e comportamentais que condicionam o surgimento de problemas 

de saúde e seus fatores de risco na população, promovendo uma atenção integral à saúde16. 

Dessa forma, cabe aqui a ressalva de que a Saúde Suplementar, na verdade, não oferece 

saúde, em seu conceito pleno, e sim a realização de procedimentos de saúde, de forma que não 

deveria ser, então, denominado um sistema. Segundo Narvai17, ao discorrer sobre a saúde 

suplementar ser um sistema, temos que: 

Isto é um mito, uma crença, que os ideólogos neoliberais tratam de disseminar 

o quanto podem, como parte da estratégia de ocultar o SUS e a sua missão 

institucional, inviabilizar a consolidação da saúde como um dos direitos 

sociais previstos na CF 1988 (art. 6º) e reduzir o complexo conceito de saúde 

a uma mera mercadoria, a um procedimento17. 

A redução máxima do Estado, proposta chave do neoliberalismo, e o rompimento do 

Estado com sua responsabilidade social, são pontos que ficam evidentes com o discurso acima. 

Se evidenciado que a Saúde Suplementar não está cumprindo seu papel no fortalecimento da 

atenção integral à saúde, teremos o enfraquecimento do Sistema de Saúde Brasileiro18. 

Tal contextualização deixa evidente a necessidade de uma melhor compreensão do setor 

público e privado no que tange ao Sistema de Saúde Brasileiro, bem como de suas interações, 

de forma a possibilitar o verdadeiro entendimento da problemática. Somente através do 

conhecimento poderemos gerar valor e saúde para o povo brasileiro. Dessa forma, justifica-se 

a realização de uma revisão integrativa da literatura sobre o tema, utilizando a seguinte questão 

norteadora: Qual a atuação da Saúde Suplementar na complementação da atenção integral à 

saúde junto ao Sistema Único de Saúde? 

O objetivo principal deste estudo é verificar a atuação da Saúde junto ao Sistema Único 

de Saúde e inferir ela está em consonância com as diretrizes do Estado para complementação 

do SUS, bem como o foco na atenção integral à saúde, verificando se há evidências de que a 

integração entre o SUS e a Saúde Suplementar ocorre e de que forma, detectando pontos de 

sinergia e conflito, bem como oportunidades de melhoria. 

 



● METODOLOGIA 

Delineamento do estudo 

Trata-se de revisão integrativa da literatura, uma vez que essa metodologia tem a 

finalidade de reunir e sintetizar resultados de pesquisas sobre um delimitado assunto, de 

maneira sistematizada e ordenada, contribuindo para o aprofundamento do conhecimento no 

tema investigado19. 

A pergunta norteadora utilizada na construção do presente estudo foi: "Qual a atuação 

da Saúde Suplementar na complementação da atenção integral à saúde junto ao Sistema Único 

de Saúde?". Diante de tal questionamento foram definidos os três polos da pesquisa: o 

fenômeno (atuação na atenção integral à saúde), a população (saúde suplementar) e o contexto 

(Sistema Único de Saúde). 

Em posse dessas informações foi realizada busca por descritores que representassem o 

fenômeno, a população e o contexto do estudo, além de padronizar os termos de busca na 

literatura. Para isso, foi utilizada a base de descritores em ciências da saúde (DeCS) fornecida 

pela Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), escolhida porque reúne diferentes bases de dados 

bibliográficos de informação em saúde. 

Foram utilizados 11 descritores no polo ‘fenômeno’, 4 no polo ‘população’ e 4 

descritores juntamente com 1 termo livre no polo ‘contexto’, totalizando 19 descritores e 1 

termo livre utilizados no presente estudo. A opção de utilizar o termo livre "Sistema Único de 

Saúde" foi feita pois trata-se de termo essencial para a revisão, porém é pouco utilizado como 

descritor, recuperando poucos estudos para a pesquisa, o que foi identificado durante a 

testagem dos descritores (quadro 1).  

Quadro 1: Descritores utilizados e resultado da busca. 

Polo 
Identificador 

DeCS 
ID  Descritor 

Artigos 

(BVS) 

 

Fenômeno 

3222 D003191 
Atenção Integral à 

Saúde 
11395 

8653 D008483 
Assistência 

Médica 
4216 



58010 DDCS058010 

Prática Integral de 

Cuidados de 

Saúde 

24 

33543 D019981 

Setor de 

Assistência à 

Saúde 

7216 

3709 D003695 Atenção à Saúde 477763 

16869 D000070318 
Planejamento 

Estratégico 
3769 

29653 DDCS029653 
Estratégias de 

Saúde 
2747 

34024 DDCS034024 Gestão em Saúde 4477 

17099 D006298 
Administração em 

Serviços de Saúde 
7349 

10115 D009937 
Objetivos 

Organizacionais 
23127 

29075 D016134 
Política 

Organizacional 
19133 

População 50208 DDCS050208 
Saúde 

Suplementar 
416 



30598 D017149 Setor Privado 11167 

6419 D006269 
Instituições 

Privadas de Saúde 
1471 

7517 D007348 Seguro Saúde 37198 

Contexto 

Termo Livre n/a 
Sistema Único de 

Saúde 
20536 

20208 DDCS020208 Sistemas de Saúde 7150 

51280 DDCS051280 

Sistemas 

Nacionais de 

Saúde 

523 

6447 D006296 Serviços de Saúde 42047 

28455 D011634 Saúde Pública 122819 

 

Assim, foi elaborada a sintaxe de pesquisa para cada polo, com uso do termo booleano 

‘OR’, de forma a obtermos um método de pesquisa sistematizado e reprodutível. 

Posteriormente, agrupamos os polos utilizando o termo booleano ‘AND’ (quadro 2). 

Quadro 2: Sintaxe individual dos polos. 

Polo Sintaxe 
Artigos 

(BVS) 



 

Fenômeno 

(mh:("Planejamento Estrategico")) OR 

(mh:("Estrategias de Saude")) OR (mh:("gestao 

em Saude")) OR (mh:("Administracao em 

Servicos de Saude")) OR (mh:("Objetivos 

Organizacionais")) OR (mh:("Politica 

Organizacional")) OR (mh:("Atencao Integral a 

Saude")) OR (mh:("assistencia medica")) OR 

(mh:("Pratica Integral de Cuidados de Saude")) 

OR (mh:("Setor de Assistencia a Saude")) OR 

(mh:("atencao a saude")) 

200270 

População 

(mh:("Saude Suplementar")) OR (mh:("Setor 

Privado")) OR (mh:("Instituicoes Privadas de 

Saude")) OR (mh:("Seguro Saude")) 

48920 

Contexto 

(sistema unico de saude) OR (mh:(sistemas de 

saude)) OR (mh:(sistemas nacionais de saude)) 

OR (mh:(servicos de saude)) OR (mh:(saude 

publica)) 

43331 

 

Dessa forma, foi realizado levantamento bibliográfico na base de dados informatizada 

da BVS, em 04 de dezembro de 2022, às 12h30, com a seguinte estratégia de busca: 

((mh:("Planejamento Estrategico")) OR (mh:("Estrategias de Saude")) OR (mh:("gestao em 

Saude")) OR (mh:("Administracao em Servicos de Saude")) OR (mh:("Objetivos 

Organizacionais")) OR (mh:("Politica Organizacional")) OR (mh:("Atencao Integral a 

Saude")) OR (mh:("assistencia medica")) OR (mh:("Pratica Integral de Cuidados de Saude")) 

OR (mh:("Setor de Assistencia a Saude")) OR (mh:("atencao a saude"))) AND ((mh:("Saude 

Suplementar")) OR (mh:("Setor Privado")) OR (mh:("Instituicoes Privadas de Saude")) OR 

(mh:("Seguro Saude"))) AND ((sistema unico de saude) OR (mh:(sistemas de saude)) OR 

(mh:(sistemas nacionais de saude)) OR (mh:(servicos de saude)) OR (mh:(saude publica))). 

 

Descrição dos critérios de inclusão, exclusão e seleção dos estudos 

Após o levantamento bibliográfico, foi realizada a análise e seleção das publicações 

através da leitura dos títulos e resumos dos artigos e exclusão dos duplicados. Posteriormente, 



foi realizada a leitura dos artigos na íntegra, avaliando os critérios de exclusão e inclusão para 

assim compor a revisão, com auxílio da ferramenta de triagem e extração de dados Covidence 

(https://www.covidence.org/). Os critérios de inclusão utilizados foram: abordar o tema e ser 

relevante para a pergunta norteadora, ser artigo científico com resumo disponível para leitura 

e ter sido publicado em língua portuguesa, inglesa ou espanhola. Excluíram-se publicações 

duplicadas e que não eram artigos científicos. 

Em resumo, o presente estudo foi construído em cinco etapas: elaboração da pergunta 

norteadora; definição de critérios para seleção da amostra; avaliação crítica dos artigos 

selecionados após análise dos textos na íntegra, baseados nos critérios de inclusão e exclusão; 

organização dos estudos em banco de dados Microsoft Excel; interpretação dos resultados e 

síntese do conhecimento. 

 

● RESULTADOS 

Durante a realização do referido levantamento bibliográfico, foram encontradas 

200270 publicações para o polo ‘fenômeno’, 48920 para o polo ‘população’ e 43331 artigos 

para o polo ‘contexto’. Ao realizar o agrupamento dos polos, conforme estratégia descrita, 

foram obtidas 109 publicações como resultado.  

Dessa forma, durante a análise dos 109 estudos inicialmente obtidos, foram retirados 

10 artigos duplicados, restando 99. Tais estudos foram avaliados preliminarmente através de 

título e resumo, com exclusão de 65 deles. Os 34 estudos restantes foram analisados através 

de avaliação integral da publicação e, após aplicação dos critérios de exclusão e inclusão, 12 

artigos foram incluídos para composição deste estudo20-31. Temos a representação do trabalho 

de seleção na figura 1. 

Figura 1: Fluxograma do processo de seleção dos artigos. 
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As características dos estudos incluídos, no que tange ao autor, objetivos, população e 

aspectos metodológicos, ficam expostas no quadro síntese abaixo (quadro 3). 

Quadro 3: Características dos estudos incluídos. 

Autor 

principal 

(Ano) 

Objetivos População de estudo 
Tipificação 

metodológica 

Silva (2020) 

Analisar como a relação entre 

gestores públicos de saúde e 

prestadores do sistema privado 

influencia a organização de ações e 

serviços de média complexidade 

Região de saúde formada 

por 16 municípios, 

localizada na macrorregião 

norte do Paraná 

Estudo de caso de 

natureza qualitativa 

Fontenelle 

(2019) 

Avaliar se os planos privados de 

saúde ocasionam uma restrição no 

caráter universal e equitativo do 

SUS 

Usuários do Sistema 

Único de Saúde que 

possuem planos de saúde 

privado 

Revisão crítica da 

literatura 

Lima (2019) 

Verificar a diversidade de 

prestadores e a desigualdade 

espacial na provisão de serviços 

públicos e privados 

Dados do Ministério da 

Saúde sobre 

procedimentos de média e 

alta complexidade 

Pesquisa qualitativa 

básica, do tipo 

descritiva 

Artigos eleitos para 

leitura integral: 34 

 

Artigos incluídos na 

síntese qualitativa: 12 

 

Artigos que não 

atenderam critérios de 

exclusão e/ou inclusão: 

22 

 



Araújo 

(2018) 

Compreender como as instituições 

reguladoras atuam sobre o setor 

privado 

Sistema de saúde 

brasileiro e português 

Revisão crítica da 

literatura 

Ocké-Reis 

(2018) 

Estimar o gasto tributário em saúde 

e o impacto da isenção fiscal 

Dados oficiais da Receita 

Federal do Brasil entre 

2003 e 2015 

Avaliação 

qualitativa e 

quantitativa 

Meneses 

(2017) 

Evidenciar a existência de lógicas 

regulatórias não estatais na 

viabilização do acesso e consumo 

de serviços de saúde 

Gestores, políticos, 

trabalhadores e usuários 

do SUS de dois 

municípios do ABCD 

paulista. 

Avaliação descritiva 

e qualitativa 

Rodrigues 

(2016) 

Avaliar disputa entre o setor 

privado de saúde e o Sistema Único 

de Saúde (SUS) 

Sistema de saúde 

brasileiro 

Artigo teórico; 

análise teórico-

conceitual baseada 

na literatura 

Araújo 

(2015) 

A questão da saúde e seu processo 

de privatização no país, 

compreendendo a relação público-

privada do financiamento da saúde 

e seus novos modelos de gestão 

Sistema de saúde 

brasileiro 

Revisão crítica da 

literatura 

Romano 

(2015) 

Explorar a articulação público-

privada no âmbito da assistência 

ambulatorial de média e alta 

complexidade 

Secretaria de Estado de 

Saúde de Mato Grosso 

Avaliação descritiva 

e qualitativa 

Rodrigues 

(2014) 

Demonstrar o processo de 

enfraquecimento do SUS diante do 

cenário de políticas neoliberais 

Sistema de saúde 

brasileiro 

Artigo teórico; 

análise teórico-

conceitual baseada 

na literatura 

Dias (2007) 

Abordar a relação entre o Sistema 

Único de Saúde (SUS) e a Saúde 

Suplementar, com foco no 

ressarcimento ao SUS 

Sistema de saúde 

brasileiro 

Avaliação descritiva 

e qualitativa 



Andreazzi 

(2006) 

Análise dos determinantes da oferta 

de atenção à saúde, com base na 

dinâmica da acumulação de capital 

Sistema de saúde 

brasileiro 

Avaliação descritiva 

e qualitativa 

 

A análise das publicações selecionadas permitiu observar que existem três eixos 

temáticos centrais, que possibilitaram uma categorização dos mesmos. Tais pilares abordam 

os pontos críticos da interação entre a saúde pública e a saúde suplementar, onde residem as 

oportunidades para buscarmos uma sinergia entre os setores, rumo a uma atenção integral à 

saúde. Tais categorias são: financiamento, gestão e acessibilidade. O eixo ‘financiamento’ 

pode ser dividido em dois aspectos: ressarcimento ao SUS e isenção fiscal. O tema ‘gestão’ 

tratou das parcerias público-privadas. Já o eixo ‘acessibilidade’ pode ser dividido em duas 

áreas: municipalização e lógica de contratação dos serviços privados pelo SUS (figura 2). 

Figura 2: Eixos de interação entre o SUS e a Saúde Suplementar. 

 

 

Como resultado, observou-se que o pilar ‘acessibilidade’ foi abordado em sete 

artigos20-23,25,28,31, ‘gestão’ em cinco22,26,27,29,31 e ‘financiamento’ em quatro estudos23,24,27,30, 

conforme exposto em quadro analítico que consolidou a categorização das publicações 

selecionadas (quadro 4). 

Quadro 4: Categorização dos estudos incluídos. 

Autor 

principal 
Título Categorização 

Eixos

Financiamento

Ressarcimento ao 
SUS

Isenção Fiscal

Gestão
Parcerias Público-

Privadas

Acessibilidade

Municipalização

Lógica de 
Contratação



(Ano) 

Silva 

(2020) 

A relação público-privada em uma região de saúde: influências 

sobre a organização da oferta e da demanda de média 

complexidade no Sistema Único de Saúde em pequenos 

municípios 

Acessibilidade 

Fontenelle 

(2019) 

Utilization of the Brazilian public health system by privately 

insured individuals: a literature review 
Acessibilidade 

Lima 

(2019) 

Regional governance 

arrangements of the Brazilian Unified National Health System: 

provider diversity and spacial inequality in service provision 

Acessibilidade 

Gestão 

Araújo 

(2018) 

Regulação em saúde no setor privado: o caso da ANS no Brasil 

e da ERS em Portugal 

Financiamento 

Acessibilidade 

Ocké-Reis 

(2018) 

Financial sustainability of the Brazilian Health System and 

health-related tax expenditures 
Financiamento 

Meneses 

(2017) 

O agir leigo e a produção de mapas de cuidado mistos público-

privados 
Acessibilidade 

Rodrigues 

(2016) 
Os ‘donos’ do SUS Gestão 
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● DISCUSSÃO 

A relação entre o setor público e o setor privado na saúde tem sido objeto de estudo e 

discussão desde que a Saúde Suplementar teve sua existência garantida 

constitucionalmente1(119). Entretanto, o caráter da mesma deve ser de complementar o sistema 

público, com foco na busca pela saúde integral do indivíduo, fortalecendo o sistema de saúde 

brasileiro, público em sua essência legal1(118), e não fragilizando nem segmentando o mesmo.  

Silva20 aborda a influência da relação público-privada na organização da oferta e da 

demanda de serviços de média complexidade no Sistema Único de Saúde (SUS) em pequenos 

municípios. O autor destaca que a criação de uma rede de assistência nesse nível é influenciada 

pela necessidade de assistência médica especializada, aspectos relacionados à gestão da rede 

(financiamento, regulação, barreiras) e modelos de contratualização. A forte presença do setor 

privado nesse segmento é decorrente da insuficiência da rede pública, especialmente por 

fatores relacionados à municipalização. Segundo o autor, há necessidade de regulação eficaz 

do setor privado, de forma que as parcerias público-privadas sejam pautadas pelos interesses 

da população usuária. 

Por sua vez, Fontenelle21 analisa a utilização do sistema público de saúde por parte de 

indivíduos com planos de saúde privados. O autor destaca que a saúde suplementar tem um 

papel duplo, tanto complementando a rede do SUS quanto oferecendo uma opção alternativa 

de assistência. No entanto, essa dimensão suplementar acaba colocando o SUS em segundo 

plano e enfraquecendo o sistema. Além disso, a rede de acesso do setor privado é menor, o 

que acaba direcionando os usuários para o SUS, especialmente em municípios mais pobres. A 

rede de acesso do setor privado deveria alcançar todos os seus usuários, assim como a oferta 

de procedimentos de alta complexidade. O autor ressalta a necessidade de informar melhor os 

segurados sobre seus direitos e coberturas, a fim de melhorar a busca por serviços, e destaca a 

importância de uma regulação mais efetiva para fortalecer o SUS. 

Já Lima22 aborda os arranjos de governança regional do SUS e destaca o problema da 

distribuição desigual de serviços de média e alta complexidade, hospitalares e ambulatoriais, 

com concentração em determinadas áreas e poucas opções de estabelecimentos em regiões 

menos desenvolvidas, com vazios regionais. O autor ressalta que a interação entre os setores 

público e privado pode ser positiva em algumas situações, como no desenvolvimento de novos 



modelos de gestão. No entanto, há a necessidade de descentralização dos investimentos do 

setor privado, o que é fragilmente regulado pelo Estado.  

Araújo23 discute a regulação do setor privado de saúde no Brasil e em Portugal. O autor 

destaca que há um favorecimento indireto do setor privado devido à perda da universalidade 

da atenção à saúde, dificuldades de acesso, falta de avaliação e controle adequados dos serviços 

de saúde, além da carência de financiamento, relacionada à desonerações fiscais e ao fato do 

ressarcimento secundário à utilização privada dos recursos públicos não ser efetivamente feito. 

O autor defende uma regulação mais severa que atue nos âmbitos econômico, social e 

administrativo, garantindo financiamento mínimo e garantia de acesso. 

Em Ocké-Reis24, temos a questão da sustentabilidade financeira do sistema de saúde 

brasileiro e dos gastos relacionados à saúde tratada de forma crítica. O autor destaca que o 

subsídio fiscal dado ao setor privado fortalece esse setor, criando um sistema duplicado e 

paralelo. Isso enfraquece o SUS, uma vez que funciona como gasto fiscal, restringindo o 

financiamento estatal. O autor ressalta que o aumento do financiamento do SUS é essencial 

para fortalecer o sistema, e a regulação do subsídio fiscal ao setor privado é fundamental nesse 

contexto. 

Meneses25 destaca o papel do usuário na busca por assistência à saúde. O autor 

menciona a criação de ‘mapas de cuidado’ pelos usuários, que integram tanto as dimensões 

públicas quanto privadas, como forma de superar lacunas de acesso e integralidade da atenção. 

O autor defende que a regulação estatal do acesso deveria utilizar esses ‘mapas’ para planejar 

ações de saúde e melhor dimensionar a rede pública e privada, especialmente ao tratar da 

microrregulação existente na saúde privada. 

Em Rodrigues26 discute-se os fatores que enfraquecem o SUS, como a venda de 

serviços privados ao SUS com garantia de compra desses serviços, a municipalização, a 

privatização da gestão da saúde pública e o subsídio fiscal dado à saúde privada. O autor 

destaca a necessidade de mecanismos de regulação que atendam aos interesses públicos. 

O direito à saúde no contexto do modelo neodesenvolvimentista brasileiro e da 

privatização da saúde é abordado por Araújo27. O autor aponta que a saúde privada cresceu no 

mercado devido a fatores como desoneração fiscal (R$10 bilhões em 2006), negociação 

salarial (saúde como benefício não tributável) e fuga do SUS (em menor proporção). Também 

aponta que há transferência da administração pública para privada, em um modelo 

anticonstitucional. O autor defende que respeitar o direito à saúde requer mudanças na 

organização econômica, nos determinantes das condições de vida e na estrutura jurídico-



política, enfatizando a importância do financiamento, sendo que não haverá melhoria social 

enquanto a prioridade for acumulação de capital. 

 Romano28 analisa a articulação público-privada na atenção ambulatorial de média e 

alta complexidade do SUS em Mato Grosso. O autor destaca que o Estado contrata prestadores 

privados para garantir a rede de acesso, mas identifica fragilidades na gestão, comissão 

intergestores passiva e parcerias público-privadas com pouca transparência. O autor ressalta 

que a legislação do SUS permite a inserção do setor privado, porém esse acaba se beneficiando 

de tais espaços, trazendo a lógica privada para a assistência pública. Destaca a necessidade de 

uma mudança política, econômica e social para garantir a operacionalização do SUS. 

Temos em Rodrigues29 uma abordagem aos desafios políticos para a consolidação do 

SUS, destacando os ideais neoliberais, que levam à restrição de gastos sociais, implementação 

de gestão privada no SUS e o frágil apoio das classes trabalhadoras ao sistema público de 

saúde, uma vez que enxergam a saúde privada com benefício salarial. O autor defende que são 

necessárias mudanças na forma de gestão e financiamento do SUS e uma diminuição da 

fragmentação do sistema, mas que tais conquistas estão atreladas à esfera política. 

A saúde suplementar no Brasil e sua relação com o SUS é discutida em Dias30, onde o 

autor destaca que a saúde suplementar se desenvolveu à margem da regulação estatal, sendo 

considerada um benefício agregado ao salário. O autor defende o uso do ressarcimento como 

uma ferramenta de regulação para evitar o direcionamento da demanda e possibilitar um 

mapeamento de acesso mais eficiente. 

Andreazzi31 aborda a dinâmica do capital e os sistemas locais de saúde, destacando a 

ação negativa da saúde suplementar em relação ao SUS. O autor menciona como causa a dupla 

militância de profissionais de saúde, o que determina desvio de demanda, diminuição do tempo 

de trabalho e desvio de procedimentos de alta complexidade. Também cita o viés competitivo, 

movido por fatores políticos, econômicos e sociais. Destaca a importância dos gestores 

públicos conhecerem o mercado privado para uma regulação mais efetiva, visando qualidade, 

cobertura assistencial e desenvolvimento de recursos humanos.  

Ao tratar do eixo ‘financiamento’, um aspecto abordado foi o ressarcimento ao SUS, 

que se mostra insuficiente, pois baseia-se em valores desatualizados de cobrança, e cujo 

repasse não é feito de forma plena pelas operadoras. De 2012 até 2022 o valor estimado a ser 

ressarcido foi de 8,5 bilhões de reais, sendo que o valor repassado foi correspondente a cerca 

de 59% desse montante32. Destaca-se também o papel regulatório que essa prática deveria 

possuir, ao impedir o direcionamento de procedimentos de alto custo e alta complexidade da 

rede privada para a pública como forma de contenção de custos23,24,27,30.  



Outro aspecto abordado ao tratar de financiamento foi a isenção fiscal. Tal renúncia, 

validada por dispositivo legal desde 196629, faz com que os gastos tributários da população 

com maior renda sejam menores e que o ganho das empresas de saúde seja maior, favorecendo 

o acúmulo de capital ao invés da distribuição de renda e da transformação de capital em 

benefícios sociais através de políticas públicas. De 2003 até 2015, 331,5 bilhões de reais 

deixaram de ser arrecadados24. Em 2011, o valor renunciado corresponderia a 22,5% do que 

foi investido em saúde, demonstrando a inviabilidade de manutenção dessas políticas em um 

Estado com o dever de prover saúde26. 

Os artigos que abordaram o eixo ‘gestão’ o fizeram trazendo a questão das parcerias 

público-privadas, em especial as organizações sociais de saúde (OSS). Em que pese que o 

modelo de gestão das empresas privadas possa ser positivo ao ser adotado na esfera pública, 

pois muitas vezes é mais atual e focado em indicadores, com metas e objetivos claros, baseado 

em processos e valorizando a experiência do usuário em toda a sua jornada, a maioria dos 

artigos trouxe aspectos negativos de tais experiências22,26,27,29,31. As parcerias público-privadas 

carecem de transparência em seus contratos e na forma como demonstram seus resultados 

operacionais. Além disso, as empresas privadas recebem através de tabelas que remuneram 

mais do que o SUS, gerando uma concorrência interna desleal, bem como insatisfação dos 

servidores públicos que se sentem, então, desvalorizados frente às enormes discrepâncias 

existentes entre a os funcionários públicos e os prestadores contratados via OSS33. 

Já ao explorar o tópico ‘acessibilidade’ os artigos enfatizaram o acesso à rede de média 

complexidade e atenção secundária20-23,25,28,31. Nesse escopo, foi discutida a questão da 

municipalização da saúde, política de gestão dos serviços de saúde onde os municípios 

assumem a governança da saúde pública local, incluindo a atenção básica e a regulação da 

rede hospitalar34.  

Apesar dos pontos positivos dessa questão, como a maior proximidade dos cidadãos 

com o sistema de saúde e a ampliação do acesso35, foi ressaltada a questão de que 70% dos 

municípios têm menos de 20 mil habitantes e 90% dos municípios possuem menos de 50 mil 

habitantes, o que inviabiliza a criação de uma rede totalmente pública de atenção à saúde 

direcionando vários serviços para a rede privada, contratada pelo sistema público para 

prestação dos serviços ao SUS.  

Fica clara a falta de uma política de criação de uma rede de saúde pública 

intermunicipal. Além disso, tais artigos também questionam a lógica de contratação de 

prestadores privados pelo Estado, uma vez que a localização dos prestadores muitas vezes não 

atende ao interesse público e não favorece o acesso à saúde e sim aos interesses do executante. 



Cabe também ressaltar que apesar da rede pública ter aumentado de tamanho, o volume de 

contratos com prestadores privados nunca diminuiu, contraditoriamente, especialmente os 

feitos com laboratórios e serviços de apoio diagnóstico27,36. 

O fato de o Sistema Único de Saúde ter sido criado em um cenário mundial de 

hegemonia do neoliberalismo diz muito sobre algumas peculiaridades existentes no sistema de 

saúde brasileiro, como a existência de um setor privado que se mescla ao público de maneira 

pouco clara e com interesses que objetivam muitas vezes o acúmulo de capital 37.  

A Saúde Suplementar existe há mais de 70 anos, conforme relata Carvalho37. As 

autogestões surgiram na década de 1930, a medicina de grupo na década de 50, as cooperativas 

médicas em meados da década de 60 e os seguros de saúde foram regulamentados no final da 

década de 7037,38.  

Esse setor, privado, vem em franco crescimento desde o final da década de 1980, em 

um momento de baixa regulação e em 1996 já possuía prêmios de 17,85 bilhões de reais, 

superior ao orçamento do Ministério da Saúde na época, que era de 16,15 bilhões, fato 

explicado parcialmente pela qualidade do serviço prestado pelo setor público, uma vez que 

devemos levar em consideração outros fatores como a consolidação do capital financeiro e sua 

inserção no sistema de saúde, a expansão da classe média na década de 70 e os modelos de 

reparação à saúde ofertados aos trabalhadores37,39,40.  

Entretanto, tal segmento tem vários gargalos, como a cobertura restrita, a característica 

comercial das organizações, a regulamentação parcial e a exclusão de áreas não médicas de 

assistência á saúde. Portanto, por natureza, nunca poderá ser responsável exclusivo pela 

entrega de um sistema universal de saúde, daí a necessidade de assumir seu papel em compor 

um sistema público forte, de forma a viabilizar o direito à saúde para o povo brasileiro4,37. 

Na busca por um setor privado que atenda aos interesses do Estado, tem-se a 

necessidade de garantir um serviço de qualidade e uma regulação efetiva e assertiva desse 

segmento, atendendo às diretrizes do Estado41,42.  

No que tange a iniciativas sobre garantir a qualidade da entrega na Saúde Suplementar, 

algumas iniciativas foram tomadas pela ANS. A definição de uma política de qualificação da 

Saúde Suplementar é instituída em 200543, com posterior criação do Programa de Qualificação 

da Saúde em Suplementar em 200644, o que serviu como alicerce para o monitoramento do 

serviço ofertado à população. Dentro do programa criado, o Índice de Desempenho da Saúde 

Suplementar é uma excelente ferramenta de mensuração da qualidade ofertada, uma vez que 

monitora, em quatro dimensões (qualidade de atenção à saúde, garantia de acesso, 



sustentabilidade no mercado e gestão de processos e regulação) a performance das operadoras, 

disponibilizando publicamente os resultados45.  

Cabem, porém, duas ressalvas sobre tal iniciativa. A primeira é a carência de uma 

sistemática para validação dadas pelas operadoras46. A segunda é a de que o programa também 

atuou, paradoxalmente, de forma a consolidar os oligopólios do setor privado, uma vez que a 

uniformização das regras do mercado, a fiscalização mais atuante e o aumento da concorrência 

entre as empresas, uma vez que as informações disponibilizadas são usadas como ferramenta 

de marketing, acaba determinando uma concentração do mercado, o que vai de encontro ao 

interesse público41,42. 

Com relação à regulação da Saúde Suplementar, muitos aspectos devem ser 

considerados. Todos os artigos dessa revisão atribuem, em maior ou menor grau, consideram 

que um relevante papel cabe à regulação quando abordamos a questão da integração e 

complementaridade do setor privado junto ao público20-31. 

No Brasil, a regulação em saúde tem sido estabelecida de forma descentralizada, 

resultando na criação de diversos órgãos e instituições, além da ANS, que lidam com aspectos 

específicos da regulação. No entanto, essa abordagem fragmentada muitas vezes leva a 

equívocos e falhas devido à falta de uma visão abrangente. Além disso, é importante destacar 

que a regulação não deve se limitar apenas às relações econômicas e de mercado, mas também 

considerar políticas setoriais, modelos de financiamento e organização dos serviços de saúde, 

bem como a oferta e organização de recursos humanos, o avanço científico e tecnológico, a 

inovação e a garantia de acesso aos serviços, sempre atendendo aos interesses do Estado. Caso 

contrário, a regulação dificilmente contribuirá para assegurar o direito à saúde e para 

proporcionar um maior entendimento do sistema de saúde e de suas formas de organização por 

parte dos cidadãos, privando-os da oportunidade de se envolverem de maneira mais ativa 

nessas relações42,47,48,49. 

A presença dos dois setores no sistema de saúde brasileiro, o público e o privado, é 

uma realidade inegável, legalmente definida e que permeia toda a sociedade, mesmo sendo a 

saúde um dever do estado. Tal condição ocorre também em outros países, como o Canadá e o 

Reino Unido, porém ambos possuem um cenário diferente do brasileiro, com um setor privado 

menor e com menos incentivos estatais ao mesmo, fato que diminui significativamente a 

competição entre os setores. Além disso, fica a ressalva que em ambos os países, em momentos 

em que houve uma política de incentivo do setor privado em detrimento ao público, o 

resultante foi uma piora na qualidade do serviço, sem ganho para o usuário, fato que corrobora 



a hipótese de que somente sendo estatal um sistema de saúde pode ser verdadeiramente 

universal50. 

A interseção entre ambos os setores deve ser vista não como uma barreira à oferta de 

uma saúde integral, nem como um antagonismo entre protagonistas, mas sim como uma 

oportunidade única e peculiar, especialmente em nosso país. Há uma verdadeira possibilidade 

de que ambos os sistemas atuem de forma a se complementarem, gerando valor e saúde ao 

verdadeiro interessado: o povo51.  

 

● CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A análise realizada neste estudo buscou compreender a atuação da Saúde Suplementar 

em relação ao Sistema Único de Saúde (SUS) e inferir se essa atuação está em consonância com 

as diretrizes estabelecidas pelo Estado para a complementação do SUS e o foco na atenção 

integral à saúde.  

Apesar das limitações do estudo decorrentes da limitada literatura sobre o tema e da 

falta de dados objetivos sobre a oferta de saúde integral à população, especialmente na esfera 

privada, foi possível avaliar tais aspectos e tecer algumas considerações.  

Fica evidente que a Saúde Suplementar no Brasil desempenha um papel crucial no 

sistema de saúde, juntamente com o Sistema Único de Saúde (SUS). Entretanto, é fundamental 

que essa relação seja de complementaridade, com o objetivo de fortalecer o sistema de saúde 

como um todo e garantir a promoção de uma saúde integral para a população brasileira. 

A Constituição Federal estabelece que a saúde é um direito de todos e um dever do 

Estado, sendo necessário o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde. Nesse 

contexto, o setor público, representado pelo SUS, e o setor privado, representado pela Saúde 

Suplementar, devem atuar em conjunto, de acordo com as diretrizes definidas pelo Estado. 

No entanto, é preocupante constatar que a integração entre o SUS e a Saúde Suplementar 

não está ocorrendo de forma efetiva. A ausência desse aspecto na agenda regulatória da ANS 

indica que as empresas de Saúde Suplementar podem não estar cumprindo seu papel de 

complementaridade, agindo como subsistemas independentes. Isso pode fragilizar o sistema de 

saúde brasileiro e comprometer a busca pela atenção integral à saúde. 

Ao explorar os eixos de financiamento, gestão e acessibilidade, foi possível identificar 

os pontos críticos da interação entre os setores público e privado da saúde e as oportunidades 

de buscar uma sinergia entre eles em direção a uma atenção plena. 

No aspecto do financiamento, o ressarcimento ao SUS é insuficiente, e as operadoras 

não repassam integralmente os valores devidos. Além disso, a isenção fiscal favorece o acúmulo 



de capital em detrimento da transformação desse capital em benefícios sociais por meio de 

políticas públicas. 

No que diz respeito à gestão, as parcerias público-privadas, especialmente as 

organizações sociais de saúde (OSS), apresentam problemas de transparência em seus contratos 

e resultados operacionais. Essas parcerias também geram uma concorrência desleal entre o setor 

público e o privado, além de insatisfação por parte dos servidores públicos. 

No âmbito da acessibilidade, destaca-se a questão da municipalização da saúde, que 

pode ampliar o acesso aos serviços de saúde, mas também leva à contratação de prestadores 

privados pelo Estado, muitas vezes sem atender aos interesses públicos e prejudicando o acesso 

à saúde. A falta de uma política de criação de uma rede de saúde pública intermunicipal também 

é evidente. 

É fundamental reconhecer que a Saúde Suplementar não oferece saúde em seu conceito 

pleno, mas sim a realização de procedimentos de saúde. Portanto, é questionável denominá-la 

como um sistema de saúde. Essa redução da saúde a uma mera mercadoria vai de encontro aos 

princípios do SUS e fortalece a lógica neoliberal de redução do Estado e rompimento com sua 

responsabilidade social. 

Diante desse panorama, é necessário garantir que a Saúde Suplementar atue de forma 

complementar ao SUS, buscando a atenção integral à saúde e cumprindo as diretrizes do Estado. 

Para isso, é essencial uma regulação efetiva e assertiva, considerando não apenas aspectos 

econômicos e de mercado, mas também políticas setoriais, modelos de financiamento, 

organização dos serviços de saúde, recursos humanos e acesso aos serviços. 

A qualidade da assistência na Saúde Suplementar também deve ser assegurada por meio 

de políticas de qualificação e monitoramento das operadoras. No entanto, é importante ressaltar 

que tais iniciativas devem ser aprimoradas, garantindo a validação dada pelas operadoras e 

evitando a concentração do mercado, o que prejudica o interesse público. 

Os resultados deste estudo sugerem que existem muitas oportunidades de sinergia entre 

o setor público e o privado, no Sistema de Saúde brasileiro. Pesquisas futuras podem explorar 

os eixos identificados, na busca para a solução dos conflitos apontados e em possibilidades de 

complementaridade entre os dois setores. A presente revisão também pode ser usada por 

políticos e gestores, na busca por iniciativas e mudanças na legislação, que favoreçam a criação 

de um Sistema de Saúde forte, sólido e universal. 

A interseção entre o setor público e o setor privado na saúde brasileira apresenta 

desafios, mas também oportunidades. É fundamental que ambos atuem de forma complementar, 

gerando valor e saúde para a população. Para isso, é necessário um esforço conjunto do Estado, 



da ANS, das operadoras e de outros atores envolvidos, com o objetivo de promover uma atenção 

integral à saúde e fortalecer o sistema de saúde brasileiro. 
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